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ministrativo at é ii definiti•• organisação da parte do serviço administrativo c policial
d<ls mencionados Concelhos.

O Minislro e Secretario d'Es tndo dos Ne!!ocios do Heino assim o tenha entendido,
e faça executar. Paço das Necessidades, em vinte de Outubro do mil oitocentos cin
coenta e dois.=IlAIN II A.= lIodr igo da Fonseca Magalhães.

No Diar io do Governo de 25 de Outubro, N;" 25 2.

UP

Secretaria d' Estado. = I.' Reportiçõ»,

ATTExlln oo ao '1 "e me representaram ( I) os ~I in i 'l ros Secretarias d' Estado
de todas 3 5 Hepartições: Hei por Lem Decretnr o seguinte:

Arti~o I ." A Direcção Geral da, Contnbuições directas c Proprios nacionaes,
divid ir-se- ha cm duas Direcções Gemes. a das Contribuições directas, e a dos ProlJrios
nncionues, as qunes Ilcarão separadas c independentes.

Art. 2.° A Direcção Geral dos Proprios nacionaes ter á um Director Geral com
o respectivo ordenado, marcado nu tabella '1 ue [az parte do Decreto de [O de Nevem
bro de 18 .9; c o demais pessoal ser á regulado cm harmon ia com O das outras Direc
ções, sem que dahi resulte augmento de despesa para o Estado.

Art , 3 ." Fica por esta fórma alterado o Decreto de 10 de Xovcmbro de 18..9 .
ArL .!i·.1l O Gove rno dnrú cnnln ás Cúrtes, na Sua pl'oxima reunião, das prov i

dencias contidas neste Decreto.
Os 3iinistros e Secrclarios d' Estado de todas os Hepnrtiçõcs o tenham assim en

tendido, c lcçnm executar. PilÇO das Necessidades, em vinte de Outubro de mil oito
centos cincocntu e dois.= HAINHA.=J)uqulJ de Saldauha= Rodriqo da Fo nseca Ma
galiule"= Antonio ,Mar ia de Fontes Pereira de Mello= Antollio Aluhio l ereis de
Atououia.

No Diario do Gocerno de 26 de Outubro, N." 25 3.

lVH.SI§,lt'D'IUO nes NU,G ~'CIOS no R EISO.n..,
1. osr.vx r-o em considerução a Consulta da Faculdade de Malhematica da Uni

versidade de Coimbra, sohr» <.1 necessidade e conveniencia de se pormitt ir fl ue as lições
de aleuma- ,: i ~c ir l i n:i ~ na- C<l deir:l" da mcsrns Facnldudc possam ter lugar crn dias al
ternados : Hei por hemo C' ando da fa culdade do arligo cento sessenta e cinco do De
creto com sancçno legislat iva de 18.\·4, Authorisar o Conselho da Faculdade de Ma-

( 1) SE~nOR "\.! O Decr eto de dez de Novembro de mil oitocentos qu ar enta e nove, que de u
nova orgn nlsa ção á adm inist ração da Fazenda P úhl ica , est ab eleceu , pelo a rtigo 5.° do titule 3 .°,
que o Tribunal do Th csuuru P úb l ico se compozessc de q uat ro Direcções ti eraes , sendo a pri
me ira deltas a das cont rib uiçõe s d irec tas j e no S uni co desse a rt igo . de cl ar ou que a Repart ição
dos proprios nacl onacs ficasse annexa á mencionada Di recção, bem como determinou no § 1.°
do artigo G.o qu e clla ser ia regida por um Chefe pr-ivat ivo debaix o da inspecção do res pec tivo
Dire ct or .

A uaturcsa e impor taucia d os neg óci os , que estão actualm ente a carg o daq uell a Direcção
Ge: aI, 3. im possibili da de qu e ha para q ue 11 m indi vidu o, por bebi! qu e seja, d irija superior
zeeo te pe r ~ i ~ IJ os dois ra mos na turacs em que se d ivide aquclla importante Hepartiçáo do Es
tad o : e a ccnve níc nc ta qu e resulta d e co nsagr ar pe lo d ire ito o que j á. d e facto existe em quanto
á separe çâo à C'5 d ois menc ionados ramos do serviço; ind uzem os Mi nist ros de todas as Il epart i
ções a sub rnctter ~ a lta approvaçiio d e Vossa Mngestnd e o seg uinte P roj ecto de Decr eto,

Secretaria d ' Estado dos Negoc ias da Fazenda , cm 20 de Outub ro de 1852.=Duque de Sar
d(J1!!la = Rfl drigo da. Fonseca Magalhãcs = Al1tOll i o Maria de Fontes Pereira dc Mello= Antolli o
.4Iwi:i() Jcrvi s de Atougllia .
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thematica pnra alterna r as aulas do curso mathematico nos nonos que jU\gill' conveniente
ao cnsiuu das scicnrias.

O Ministro e Secretar io d'Estndo dos Negocios do Hcino assim o tenha entendido,
e faça executar. Paro das Necessidades, em vinlo de Outubro de mil oitocentos cin
coonta ;, dois,= HAINHA.= Rodrigo da Fonseca Magll lhàcs.

em campo côr de rosa,
a parte com prédios e

dentro dn cêrcu, Ó destinado o
o numero um (A) em cnmpo

os exerc ícios da Guurdn ~] lI n ic i ra l,

edificic, designado na plnotil com

. I-l' Y"NllO Eu mandado expedir ° Decreto do teor seguinte : - « Aue ndendo
no que Me repr esentou o Tribunal do Thcsouro P úhlico, cm Consulta de vinte c cinco
de Janeiro deste anuo, sobro o destino que deverão ler o edilicio c cérca do extineto
Convento dos Carmelita s da cidade do Porto, propondo, que se entreguem á disposiçuo
do i\l inisterio do Reino par:} o 11 50 e nccommodação dos estabelecimentos da Academia
Polvtechnic», Escólo l\Iedi<: o-Cirurgica c G"arda Muuicipal da referida cidade, embora
se conceda ti Ordem Tcrce irn do Car mo ;l [J ('(Jlwna porçãu do mesmo edifício e cêrca,
que sollieüa para melhor Hcrommod;lçJo do seu l lospital e Secretarin, uma voz que
disso BUO resulte inconveniente ao servi ço da (Iu l.~ lI e s estnhelceirn entos ; ! lei por hcm,
Conformnndo-Mo com o parecer do Tri bunal, interposto na mencionada Consulta, c
Usando da f;l culdade concedida 30 Governo pelo ill,t igo 1G." da Carta de Lei de 27
de Outubro de 1H .'l. t , Decretar o seguinte : -Arl i ~o 1.°_ 0 edifíc io c cêrcu do ex
tincto Comento el os Carmelitas da d rlad c do PlI rtl; Oca ii di:'flo sição do !\l inislerio do
Reino para uso c nceolllmodaç,uo da Academia Polylcchnica, Escóla I\ledico-Cirurgica
c Guarda Munieir nl da referida Citltllle.- Artigu 2 ." - A parle do mesmo edifí cio e
cérca, que, sem pn'juizo notnvel 00 serviço destes estabelecimentos, poder dispensar-se,
será concedida fl Ordem Terceira 00 Carmo para I' ro \'(~ r ,10 melhoramento do seu 110s
pital e pia jnslitniçilO. - Os Condes de Thomar • do Tojal, Pares do Heino, Membro,
do Conselho dEstudo, e lUill i:-;tros Secretarias d' E:-; tado O(lS Ne~oc i os do Reino c Fa
zcnda, o tenham assim entendido e l'ilc:am executar. Paeo d :~ Bolem, cm oito de Outu
bro Gl l 181,5.= ({,\ lN Il A.= Conde de Tlunnnr = COIuil! do 1(~j(ll . » - E lendo -se pro
cedido Ú:oi diliuencias neccssarius lJilra, em cumprimento do mesmo Dct- retn, e segundo
as uccc-sidadcs e convc uieucias do serviru pú blico poder verificar- se u d i s tr i b ui ~' lI o do
mencionado edifício e cêrca por todos os estabelecimentos, contemplados no acto da sua
COIlCCSSUO ;

Vistas as confrontações, a medição, e demarcação de cada um desses predios, exa
radn !l OS respectivos autos de vistoria Com oudiencin e perfeito ucôrdo dos chefes dos
mesmos csta belecimentos :

Hei por hem Decretar o seguinte :
Artigo 1." i, destinado para quartel dil Guarda Municipal do Poria, o ediíicio

do cxtincto Convento dos Car melitas daquclla cidade, que 0, mesma Guarda est á já
possuindo, e {Iue é composto de um quarteirüo de casas em dois andares, com lojas,
casa de ahegonrin, c cozillila respectiva.

Este edifício designado na pl;Jll ta junta sob numero 11m

tem n sua entrada pclu rua do Carmo, c confronta por toda
terr eno:' publicos,

§ . I',UTUCO . ara
terreno contíguo no
amareilo.

Este espa ço, medido pelo lado do sul, tem quatrocentos e vinte palmos; pelo
poente, na chavo mais avançada, tem duzentos e dezeseis palmos, e cento c quarenta
na parte rcintrante : pelo lado de lesle em uma face de duns linhos angulares tcm na
primeira linha cento quarenta e dois palmos e meio, e oitenta c quatr o na segunda li
nha ; e pelo lado do norte, em uma faco de tres linhas, tem na primeira linha ceuto
cincocnla e sete palmos, duzentos c trus nn segullua linho mais central, c setenta e
sete 110 terceira. Tudo se deixa vêr da referida 1'1'''lIa, que baixa com este Decret o os
signada pelo Ministro e Secreta rio d' Estado dos Negocias do I\ eino.

Art . 2.' Para a construcção e assento da Escola Medico-Cirurgica do Porto é


	Decreto20-10-1852_1
	Decreto20-10-1852_2

